
ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
COMANDO-GERAL (Florianópolis)

PORTARIA Nº 728/CBMSC, de 13/11/2023.

O  COMANDANTE-GERAL  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DE  SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais de acordo com o § 2° do art. 16; inciso I do art. 62,
da Lei n° 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Militares Estaduais),  art. 10, art. 11 e
art. 33 da Lei Complementar nº 801, de 1º de julho de 2022 e Decreto nº 2.262, de 8 de novembro
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º PROMOVER, com efeitos a contar de 25 de novembro de 2023, à GRADUAÇÃO
DE 1º  SARGENTO do QPBM – pelo  critério  de Merecimento,  os  Bombeiros  Militares  abaixo
relacionados:

922800-4 REINALDO BARBOSA SABINO
927737-4 FLAVIO COSTA ARAUJO
924339-9 EVANDRO LUIZ RIOS
927138-4 ANDRÉ CARREIRA CORVINO
927774-9 SAMIRA COELHO
927768-4 IVAN FABRICIO RUBICK
927723-4 LUCAS MATIAS DA SILVA
927089-2 LAUCIR BERLANDA
924317-8 SILVIO MENDONÇA LIMA JUNIOR
927698-0 EMERSON COSTA
927077-9 CLEBER ROCHA CARVALHO
927711-0 JESSICA GABRIELE MAIA DOS SANTOS
927155-4 RODRIGO MANOEL ADÃO
924279-1 MAYCON FRANÇA
927905-9 ANDRÉ PETTERS ZIEMANN
927675-0 MOISÉS NAZARENO SCHMITT
925760-8 WILLIAN OTAVIO FELICIO
927694-7 PAULO RAQUEL
924336-4 AIRTON BLAU
927744-7 MARCOS ALVES DE ANDRADE
927152-0 LINDOMAR MOISÉS ROMANCINI
927725-0 EMERSON ASSIS DE SOUZA
929168-7 EWERTON LUIZ OLIVEIRA
927116-3 VINICIUS AMORIM
927747-1 DANIEL COLLISELLI
927098-1 ITALO JOSÉ NUNES MALVESSI
924342-9 EDSON MARCELO WERNER

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMSC

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: S1PD291K

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENALDO ONOFRE LAUREANO JUNIOR (CPF: 004.XXX.319-XX) em 16/11/2023 às 16:07:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/03/2019 - 11:40:46 e válido até 14/03/2119 - 11:40:46.

(Assinatura do sistema)

FABIANO DE SOUZA (CPF: 021.XXX.519-XX) em 20/11/2023 às 12:39:51
Emitido por: "SGP-e", emitido em 20/02/2019 - 10:52:47 e válido até 20/02/2119 - 10:52:47.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAzMDE0MV8zMDMzNF8yMDIzX1MxUEQyOTFL ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00030141/2023 e o código
S1PD291K ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


